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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024 
AMPLA PARTICIPAÇÃO   

3° EDIÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2620 /2024 
INTERESSADAS: Secretaria da Fazenda, Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Secretaria 
de Serviços Públicos e Meio Ambiente,Secretaria de Segurança Pública, Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Secretaria de Educação, Secretaria da Saude, Secretaria de 
Saneamento e Procuradoria Geral do Municipio. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de Telefonia 
Fixa Comutada IP, com estrutura de Comunicações Unificadas e PABX em Nuvem de até 
300(trezentos) ramais e 50(cinquenta) números telefônicos com portabilidade, de acordo com 
o ANEXO I – Termo de Referência, e demais condições estabelecidas neste edital.   
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
FORMA DE REALIZAÇÃO: Eletrônica 
CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS: Do dia 22/10/2024 a partir das 17:00hs até  dia 
07/11/2024 às 08:59hs. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07 de novembro de 2024 às 09:00hs 
LOCAL DA DISPUTA: Endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919, de 31 
de março de 2023. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: Leticia Granzier Secchinatto ou seus Suplentes 
nomeados pela Portaria nº 10.551/2024, publicada no Diário Oficial do Município de Santo 
Antonio de Posse, edição de 24/05/2024. 
TELEFONE: (19) 3896-9032 
E-MAIL: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
 
Todos os elementos deste edital serão divulgados em sítio eletrônico oficial do Município 
www.pmsaposse.com.br, na mesma data de sua divulgação, sem necessidade de registro 
ou de identificação para acesso. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Santo Antonio de Posse, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias www.novobbmnet.com.br. 
 
1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem 
como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 
início da disputa. 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
http://www.pmsaposse.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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1.5. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de Telefonia Fixa 
Comutada IP, de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência,  e demais condições 
estabelecidas neste edital.   
 
2.2.  Os proponentes deverão apresentar cotação por valor global, com proposta de preço com 
02 (duas) casas decimais, elaborando-o conforme modelo do ANEXO II, eventuais propostas 
contendo mais que 02 (duas) casas decimais serão desconsideradas os números que 
excederem o limite de casas permitidas. 
 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO   
  
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos específicos no 
orçamento da secretaria requisitante e dos demais órgãos e entidades usuários do Contrato, 
onerando a seguintes dotações orçamentárias: 
 

01.02 - Executivo 
01.02.21 – Procuradoria Geral do Municipio 
02.061.0005.2079.0000 – Procurador Geral do Municipio 
06.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01.02.02 – Secretaria da Fazenda 
04.122.0040.2081.0000 – Departamento de Administração 
23.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01.02.06 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
15.122.0070.2085.0000 – Departamento de Obras e Engenharia 
62.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01.02.20 – Secretaria de Saneamento  
17.512.0500.2069.0000 – Manutenção das Atividades de Agua e Esgoto 
287.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01.02.07 – Secretaria de Segurança Pública 
05.182.0400.2087.0000 – Departamento de Defesa Civil 
84.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01.02.10 – Secretaria de Desenvolvimento Social 
08.244.0330.2090.0000 – Departamento de Promoção Social 
142.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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01.02.14 – Secretaria de Educação 
12.361.0210.2041.0000 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos 
177.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01.02.15 – Secretaria de Saúde 
10.301.0340.2043.0000 – Manutenção e Atendimento da Saúde 
249.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
01.02.22 – Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
15.452.0015.2016.0000 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos 
74.3.3.90.39.99– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3.2. O valor estimado total é de R$ 240.560,00 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e 
sessenta reais). 
  
 
4. DOS ANEXOS  
 
4.1. Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes anexos: 
4.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;  
4.1.2. ANEXO II – Proposta de Preços;  
4.1.3. ANEXO III – Documentos Necessários para Habilitação;  
4.1.5. ANEXO IV – Minuta do Contrato;  
4.1.6. ANEXO V – Termo de Ciência e de Notificação;  
4.1.7. ANEXO VI – Folha de Dados para Elaboração do Contrato.  
 
 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
5.1.1. Será permitida a participação de empresas que atenderem às exigências do Edital, que 
tenha como objeto social a execução de serviços compatíveis com os descritos neste Edital e 
sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias. 
5.1.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa, www.novobbmnet.com.br, até o horário fixado no edital para 
inscrição e cadastramento. 
5.1.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
5.1.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 
pela entidade. 
5.1.5. Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser 
adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, 
regulamentados pelo Decreto; 
5.1.6. Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, nos termos da súmula nº 
50 do TCE SP, será exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

http://www.novobbmnet.com.br,/


4 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9021 – Fax (19) 3896-9032 – Cep 13831-024 

Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br  

 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital 
5.1.7. Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.1.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.1.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.1.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.1.9. A falsidade da declaração de que trata o presente Edital sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.2. DAS RESTRIÇÕES 
5.2.1. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 
5.2.1.1. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal (sob pena de incidir no crime previsto no art. 337- 
M do Decreto-Lei nº 2.848/1940 – Código Penal) e impedimento ou suspensão de licitar ou 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Santo Antonio de 
Posse; 
5.2.1.2.  Sob processo de concordata ou falência, em liquidação ou em dissolução; 
5.2.1.3. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo, administrativo ou sócios, pertençam, ainda que parcialmente, 
de empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma empresa, que esteja participando desta 
licitação, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum;  
5.2.1.3.1. Caso constatado tal situação, ainda que a posteriori, a empresa licitante será  
desclassificada.  
5.2.1.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital;  
5.2.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital e seus anexos, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do(s) local(is) 
onde serão executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento da Ata de 
Registro. 
 
 
6. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BBMNet  
 
6.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso serão 
providenciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.novobbmnet.com.br,/


5 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9021 – Fax (19) 3896-9032 – Cep 13831-024 

Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br  

 

6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico, assim como poderão ser realizadas mediante envio 
ao arquivo eletrônico licitacao@pmsaposse.sp.gov.br. 
 
6.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 
no site www.novobbmnet.com.br. 
 
6.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 
meio do sistema eletrônico no site www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação 
Pública” “Sala de Negociação”. 
6.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 
 
6.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
6.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 
 
6.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
6.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.   
 
 
7. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
7.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, 
no endereço www.novobbmnet.com.br, até o dia e horário previstos no preâmbulo, 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br./
http://www.novobbmnet.com.br,/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br,/
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devendo os licitantes, para formulá-las, ter ciência de que cumprem integralmente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital. 
7.2.1. Para que não haja dúvidas, o sistema “BBMNet” disponibiliza o envio de arquivo 
“proposta comercial” no campo “ficha técnica” de seu sistema. Nesse cenário, após a 
disputa de lances, será solicitado o envio da proposta, nos moldes do Anexo II deste 
instrumento. 
 
7.3. O Licitante deverá, na proposta de preço (Anexo II), informar a descrição completa do 
produto ofertado, inclusive a sua marca, a não inserção das especificações, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e 
classificação da proposta. 
 
7.4. A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou Microempreendedores 
Individuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em 
campo próprio do Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 
123/06 para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei Complementar. 
 
7.5. Por força da legislação vigente, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, sob 
pena de desclassificação. Por força de tal disposição obrigatória, e para que não fique 
prejudicada a competividade entre os licitantes, rogamos especial atenção para tal ato, 
o arquivo inicial NÃO poderá conter nenhum tipo de referência, sob pena de 
desclassificação. 
7.5.1. PARA QUE NÃO HAJA DÚVIDA, NECESSÁRIO O INTERESSADO CADASTRAR NO 
CAMPO MARCA o descritivo “PRÓPRIA” ou “DIVERSOS”. Por outro lado, caso o 
licitante cadastre o nome de sua empresa (seja razão social, seja nome fantasia), o 
mesmo será DESCLASSIFICADO. 
 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 
da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas; 
 
8.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
8.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados 
neste Edital; 

 
b) Que apresentem preço baseado em proposta dos demais licitantes; e 

 
c) Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do licitante, até 
a fase de lances (inclusive) no processo licitatório. 
 

8.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro; 
8.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 
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licitantes; 
8.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
8.2.5. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, com a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
 
8.3. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todos os licitantes detentores de 
propostas classificadas. 
 
 
9. DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances, PODENDO OFERTAR LANCES COM 
INTERVALO MÍNIMO DE R$ 1,00 (um real). A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor 
 
9.2. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para 
o lote. 
 
9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
9.5. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não será 
aceito pedido de desclassificação do licitante para o lote alegando como motivo “erro de 
cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, 
durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante 
aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por 
responsabilidade objetiva do licitante. 
 
9.6 As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o 
retardamento da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o Artigo 155º da Lei Nº 14.133/21 e multa na 
ordem de até 10% sobre o valor ofertado, nos moldes do art. 156, inciso II da lei Federal nº. 
14.133/21. 
 
9.7. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 9.6, os fatos decorrentes de “caso 
fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantido a defesa prévia. 
 
9.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
 
9.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
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Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados. 
 
9.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 
 
9.11. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02” (dois minutos para o término 
da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01” (um minuto) e “Dou-lhe 
três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de 
haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02” do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo 
de fechamento em mais 02” a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor. 
 
9.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
9.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 
e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes procedimentos: 
9.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado por 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema 
eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 
a) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no 
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limite estabelecido no subitem 9.15.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”, serão convocadas 
as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

 
9.16. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.15.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 
aos requisitos de habilitação. 
 
9.17. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
9.18. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 9.14 e 9.16 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
9.19. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
 
10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 
www.novobbmnet.com.br, os documentos de habilitação exigidos no ANEXO III deste edital, 
até o dia e horário previstos no preâmbulo. 
10.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a data de encerramento estabelecida no Edital.  
 
 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO (VIDE ANEXO III) 
 
11.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante MELHOR 
CLASSIFICADO serão disponibilizados aos interessados imediatamente após o 
encerramento da Sessão de Lances, tendo para tanto o prazo de até 1 (uma) hora para envio 
de todos os documentos de habilitação, podendo tal ato ser prorrogado por idêntico período e 
desde que solicitado pelo interessado. 
 
11.2. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas 
neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
 
11.3. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado 
VENCEDOR, após isso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para manifestação da 
intenção de interposição de RECURSO. 
 
11.4. Encerrada a fase de recurso ou inexistindo a interposição deste, o licitante 
declarado VENCEDOR (mesmo que provisoriamente), terá o prazo de até (02) dois dias 
úteis para envio por e-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br, da Proposta Comercial 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
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adequada ao último lance ofertado, e sob pena de anulação do respectivo ato de 
habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis 
 
11.5. A documentação relativa à PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) 
via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinha contendo os seguintes elementos: 

 
a) Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 

lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 
apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária; 

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agência de 
conta bancária, além da Indicação de e-mail para envio da Autorização de 
Fornecimento e Contrato;  

c) Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato: Nome, 
cargo, CPF, RG, data de nascimento, endereço residencial completo, e-mail 
institucional, e-mail pessoal, telefone. 

 
11.6. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa. 
 
11.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
11.8. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, no prazo de 10 (dez) minutos, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 
 
12.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no 
prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que 
poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do 
término do prazo para apresentação de memoriais, sendo- lhes assegurada vista imediata dos 
autos, no Paço da Prefeitura Municipal, localizada Praça Chafia Chaib Baracat, 351, Vila 
esperança, Santo Antonio de Posse/SP – CEP 13831-024, das 08 às 16h. 

http://www.novobbmnet.com.br./
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12.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos, pela transparência do ato, 
exclusivamente por meio eletrônico, no site, www.novobbmnet.com.br opção RECURSO, e 
a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, no Paço da Prefeitura Municipal, localizada Praça Chafia Chaib Baracat, 
351, Vila esperança, Santo Antonio de Posse/SP – CEP 13831-024, das 08 às 16h, aos 
cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos no 
subitem 12.2. 
 
12.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
12.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 
 
12.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
 
13. DO CONTRATO  
  
13.1. Homologado o resultado da licitação, com a adjudicação de seu objeto, será celebrado 
o Contrato, que firmará o compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes. 
O prazo de vigência deste Contrato será conforme minuta contratual, podendo ser prorrogado, 
até o limite legal estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021 
 
13.2. O (s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do Contrato, via telefone ou 
e-mail ou um meio equivalente, e terão o prazo de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS CORRIDOS PARA 
ATENDIMENTO, PODENDO O PRAZO SER PRORROGADO UMA VEZ, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.   
13.2.1.  É facultado à Administração, quando o proponente não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.   
 
13.3. O proponente que, convocado para assinar o Contrato, deixar de fazê-lo no prazo 
estabelecido neste edital, ensejará a aplicação da sanção de impedimento do direito de licitar 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o Artigo 155º da Lei Nº 14.133/21 e multa 
na ordem de até 10% sobre o valor ofertado, nos moldes do art. 156, inciso II da lei Federal 
nº. 14.133/21.  
  
13.4. O Contrato firmada observará a minuta do ANEXO IV deste Edital, podendo ser alterada 
nos termos da lei 14.133/2021 e Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023.   
 
13.5. Os Contratos poderão ser encaminhadas via ECT (Empresa Brasileira de Correios e 
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Telégrafos), pelas licitantes vencedoras depois de colhidas suas devidas assinaturas no 
endereço situado a Praça Chafia Chaib, nº 351, Vila Esperança Santo Antônio de Posse/SP, 
CEP: 13.831-024, aos cuidados do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse.  
 
 
14. REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
14.1. Durante a vigência contratual, no limite anual os preços registrados permanecerão fixos 
e irreajustáveis, exceto o estabelecido no item 14.2 abaixo. 
 
14.2. CASO OCORRA A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E ESSA SEJA SUPERIOR A 12 
(DOZE) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, os preços contratuais 
serão reajustados. 
14.2.1. O reajuste será calculado nos termos utilizando-se para tanto do Índice de Preços ao 
Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, 
observada a periodicidade anual que terá como termo inicial a data de apresentação da 
proposta. 
14.2.2. Ficará vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano. 
14.2.3. A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste 
anterior, restando vedada a aplicação de índices acumulados por um período superior a 12 
(doze) meses. 
 
 
15. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
15.1. O fornecedor terá seu Contrato cancelado quando:  
15.1.1.  Descumprir as condições do Contrato;  
15.1.2.  Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
15.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço fornecido, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
15.1.4.  For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
15.1.5.  For impedido de licitar e contratar com a Administração.  
 
 
16. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO 
 
16.1. As contratações decorrentes deste Contrato serão formalizadas por autorização de 
fornecimento (AF) ou ordem de serviço (OS), cuja respectiva minuta constitui anexo do 
presente ato convocatório (ANEXO IV).  
 
16.2. O (s) interessado (s) receberão a autorização de fornecimento ou ordem de serviço, 
através de e-mail ou outro meio equivalente; valendo o comprovante de confirmação de 
recebimento em resposta ao e-mail recebido ou comprovante de leitura do e-mail como prova 
do recebimento ou ainda, entrega em mãos ao contratado;  
16.2.1. O (s) interessado (s) terão o prazo de até 05 (cinco) dias a partir da convocação, para 
retirar a Autorização de fornecimento na Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse/SP, 
caso seja frustrado o envio nos termos do item 16.2.  
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16.2.2. Após a expedição da Autorização de Fornecimento, a entrega deverá ser 
efetuada nos termos do item 19 do Edital. 
 
16.3. Se, por ocasião da contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, salvo impossibilidade de fazê-lo.  
16.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada a apresentar tais certidões até a data limite fixada, sob pena de a 
contratação não se realizar, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE (S)  
 
17.1. Compete aos licitantes contratado(s) envidar todo o empenho e a dedicação necessários 
ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a:  
17.1.1. Assinar o Contrato;  
17.1.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e do Contrato;  
17.1.3. Entregar os bens no (s) prazo (s) máximo (s) determinado (s) no Termo de Referência 
– ANEXO I, deste Edital;  
17.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
resultantes dos produtos empregados;  
17.1.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
17.1.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos;  
17.1.7. Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e seus Anexos;  
17.1.8. Informar à PREFEITURA a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 
indiretamente na regularidade do fornecimento.  
   
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
  
18.1. Compete à PREFEITURA:  
18.1.1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Contratação;  
18.1.2. Efetuar o registro da licitante fornecedora e firmar o correspondente Contrato, conforme 
modelo ANEXO IV;  
18.1.3. Gerenciar o Contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos;  
18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados;  
18.1.5. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato;  
18.1.6. Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do (s) 
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fornecimento(s);  
18.1.7. Indicar o gestor do Contrato.  
   
 
19. DO PRAZO PARA INICIOS DA ENTREGA E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO   
  
19.1. A (s) empresa (s) licitante (s) participantes deverá (ão) inicia a prestação de serviços no 
prazo  máximo de até 30(trinta) dias, após a expedição da Ordem de Serviço, na forma, 
quantidades e prazos, definidos na mesma, respeitando o Termo de Referência - ANEXO I 
deste Edital. 
 
19.2. Na prestação  do serviço do objeto desta licitação serão observadas, no que couber, as 
disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
19.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com as especificações do ANEXO I, inclusive no caso de vícios, devendo ser 
substituído pela Contratada no prazo máximo estabelecido no ANEXO I, sem custos adicionais 
ao Município de Santo Antonio de Posse. 
 
19.4. A Contratada responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos materiais / 
produtos / equipamentos, bem como pelo seu descarregamento no local de entrega indicado 
no ANEXO I. 
19.4.1. Os materiais / produtos / equipamentos deverão ser transportados de forma a não 
sofrerem danificações/avarias no transporte e na entrega. 
 
19.5. A Contratada responsabiliza-se por vícios de fabricação, bem como pelos desgastes 
anormais do material/produto/equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a 
substituir os elementos defeituosos, sem ônus ao erário, no prazo fixado pela Administração, 
e ressarcir eventuais danos. 
 
19.6. Por ocasião da entrega dos materiais/produtos/equipamentos, a Contratada deverá 
apresentar Nota Fiscal constando quantidade, marca/fabricante, preço unitário, preço total 
(igual ao da Nota de Empenho). 
19.6.1. Os preços da Nota Fiscal não poderão ser divergentes daqueles constantes na Nota 
de Empenho. 
19.6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida respeitando o quantitativo discriminado na Nota de 
Empenho. 
 
19.7. As condições de entrega, montagem e treinamento, quando for o caso, constarão no 
ANEXO I. 
 
19.8. A garantia da prestação de serviço, quando for o caso, constará no ANEXO I. 
 
19.9. Ocorrendo qualquer problema, a licitante vencedora deverá comunicar imediatamente 
por escrito à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE. 
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20. DO PAGAMENTO   
 
20.1. O Departamento Financeiro da PREFEITURA efetuará o pagamento a licitante 
vencedora no prazo de até 28 (vinte e oito) dias, contados da data do recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica, após conferência pelo Departamento Requisitante. 
 
20.2.  Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 
NFe será suspensa para que a licitante vencedora adote as providências necessárias a sua 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe.  
 
20.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a licitante vencedora das responsabilidades 
contratuais.   
 
20.4. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados 
a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  
 
20.5. O pagamento deverá estar condicionado, também, à correta inserção, no corpo da NFe 
ou no campo "Observações do Contribuinte", dos dados necessários a identificação da origem 
da despesa, conforme o caso, indicando, (quando se aplicar) o número da Autorização de 
Fornecimento (AF) e/ou nota empenho, número do Contrato, número processo licitatório, 
número do Convênio ou OGU, objeto do convênio ou OGU, número da medição da obra, base 
de cálculo do INSS, base de cálculo do IR.  
 
20.6. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções.   
 
20.7. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente nesta PREFEITURA.  
 
20.8. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada a esta PREFEITURA no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas;  
 
20.9. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.   
  
20.10. Será aplicada compensação financeira, quando houver atraso no pagamento dos 
valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 
 
 
21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES   
  
21.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos 
limites previstos na lei nº. 14.133/21. 
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22. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 
22.1. O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse poderá revogar a presente licitação 
desde que presentes razões relevantes de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
 
 
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, 
nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
23.1.1. Advertência, aplicável à Contratada que der causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
23.1.2. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia 
de atraso no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a critério da 
Administração, poderá ser convertida em multa compensatória e promovida a extinção 
unilateral do contrato com o consequente cancelamento do Contrato, cumulada com outras 
sanções; 
23.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor estimado do contrato e 
não superior a 30%, nas seguintes infrações: 

23.1.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
23.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
23.1.3.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
23.1.3.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
23.1.3.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
23.1.3.6. não celebrar o Contrato ou não aceitar ou retirar a 
Ordem de Fornecimento ou não entregar a documentação exigida para sua 
assinatura,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.3.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
23.1.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
Ou Prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
23.1.3.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
23.1.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
23.1.3.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.1.3.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 
Lei Anticorrupção), especialmente o inciso V, no tocante a licitações e contratos: 

 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; 
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública. 

 
23.1.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Santo Antonio de Posse, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
nas seguintes infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave: 

23.1.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
23.1.4.2. dar causa à inexecução total do contrato; 
23.1.4.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
23.1.4.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
Superveniente devidamente justificado; 
23.1.4.5. não celebrar o Contrato ou não aceitar ou retirar a Ordem de 
Fornecimento ou não entregar a documentação exigida para sua assinatura,  
Quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.4.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 
 

23.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no 
subitem anterior, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o 
impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses: 

23.1.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
Ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
23.1.5.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
23.1.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
23.1.5.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.1.5.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), especialmente o inciso V - no tocante a licitações e contratos: 

 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública. 

 
23.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.1.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
23.1.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
23.1.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
23.1.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
23.1.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
Conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
23.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
23.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

 
23.4. É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

23.4.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
23.4.2. pagamento da multa; 
23.4.3. transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
Caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
23.4.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
23.4.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
Cumprimento dos requisitos definidos. 
 

23.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de 
reabilitação de licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
23.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando 
tiverem elas origem e fatos geradores diversos. 

 
23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
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pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
23.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração. 
 
23.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, 
ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou 
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
23.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

23.10.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis,encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
23.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebi- mento. 

 
 
24. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
24.1. Informações complementares e maiores esclarecimentos poderão ser obtidas de 
segunda a sexta-feira das 8:00 horas  às 16:30 horas no Setor de licitações, situado na Praça 
Chafia Chaib Baracat, 351, Vila Esperança, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 
13831-024, através do telefone: (19) 3896.9032 ou pelo e-mail: 
licitacao@pmsaposse.sp.gov.br. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na 
página da Internet: www.pmsaposse.sp.gov.br.  
 
24.2. Para  confirmação  da  realização da seção  de  pregão os licitantes 
deverão consultar  a  página  da  internet: www.pmsaposse.sp.gov.br. 
 
24.3. Caso não haja aviso no site da PREFEITURA ou comunicado por e-mail diretamente ao 
licitante, as seções ocorreram normalmente, não havendo a necessidade de confirmação por 
telefone.  
 
24.4. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame, podendo tal ato ser protocolados no Serviço de Atendimento 
ao Cidadão - Seção de Protocolo Geral da PREFEITURA, localizado na Praça Chafia Chaib, 
nº 351, Vila Esperança, Santo Antônio de Posse/SP, das 8:00 horas às 16:30 horas, aos 
cuidados do Setor de Licitações ou via e-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br e dirigidos ao 
Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse.  
24.4.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

https://mail.vinhedo.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=85cb4333074a4e528dbceb91f63f689e&URL=mailto%3apregoeiro%40vinhedo.sp.gov.br
https://mail.vinhedo.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=85cb4333074a4e528dbceb91f63f689e&URL=mailto%3apregoeiro%40vinhedo.sp.gov.br
https://mail.vinhedo.sp.gov.br/owa/redir.aspx?C=85cb4333074a4e528dbceb91f63f689e&URL=mailto%3apregoeiro%40vinhedo.sp.gov.br
http://www.vinhedo.sp.gov.br/
http://www.vinhedo.sp.gov.br/
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br
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eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
  
24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
24.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame.  
 
24.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas 
 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
25.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
25.2. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
25.3. No processo licitatório, é permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física 
ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do disposto na Lei Federal nº 
14.063/2020. 
 
25.4. Fica assegurado ao Município de Santo Antonio de Posse, por intermédio da autoridade 
competente, o direito de, por motivo de conveniência e oportunidade, razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a pre- sente licitação, ou proceder à sua anulação, de ofício ou 
por provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 
25.4.1. Nos casos de anulação e revogação da licitação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 
 
25.5. As licitantes são responsáveis pela veracidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação 
 

25.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o(a) Pregoeiro(a) comunicará a nova data da sessão 
de disputa através do sistema eletrônico, no endereço www.novobbmnet.com.br,. 
 

25.7. No interesse do Município de Santo Antonio de Posse, sem que caiba aos participantes 
qualquer reclamação ou indenização, esta licitação poderá ter a sua abertura adiada ou o 
edital alterado. 
 

25.8. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e 
inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 
25.8.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo. 
25.8.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. Se no 

http://www.novobbmnet.com.br,/
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mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se 
como termo o último dia do mês. 
25.8.3. Os prazos expressos em dias úteis serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente normal na Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse. 
25.8.4. Considera-se dia do começo do prazo o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação na internet ou, a data de juntada aos autos do aviso de 
recebimento, quando a notificação for pelos correios. 
25.8.5. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal 
ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 
 
25.9. Aplica-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº. 3.919, de 31 de março de 2023, na Lei Complementar nº 123/2006 e 
respectivas alterações 
 
25.10. A participação da licitante neste certame implica a aceitação de todos os termos deste 
edital. 
 
25.11. O resultado do presente certame será divulgado no jornal do município, de grande 
circulação, D.O.E e no endereço eletrônico www.pmsaposse.sp.gov.br 
 
25.12. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no jornal do município, de grande circulação, D.O.E.   
 
25.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Santo Antônio de Posse/SP, 18 de outubro de 2024. 
 

 
 

Alice Bortolotto Valsechi 
Secretária de Saneamento 

Ana Lucia Lima da Silva 
Secretária de Desenvolvimento 

Social 
 

 

Felipe Silva de Aguiar 
Secretário Municipal de 

Educação 

 

 

Paulo José Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 
 

Leonardo da Silva Granziera 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos com fins de promover a contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de 

Telefonia Fixa Comutada IP, conforme quadro descritivo abaixo.  

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

 

Inicialmente, certifico, para os devidos fins, que os bens aqui solicitados NÃO se enquadram como 

bem de luxo, na forma do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 21 do Decreto n. 3919, de 31 de 

março de 2023. 

Os licitantes deste certame, poderão ser representantes de empresas que detém a marca ou 

fabricante dos itens descritos neste termo. 

A contratação aqui solicitada se dará conforme itens que seguem detalhadamente: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD PRAZO 

1 Licença de gravação de ramais  Até 300 12 MESES 

 

2 Licença para ramais com ligações ilimitadas fixo e móvel 

para o território nacional 

 

Até 300 12 MESES 

3 URA para autoatendimento com portabilidade de 50 

números telefônicos 

 

Até 50 12 MESES 

 

OBS:  O valor da implantação e suporte técnico, terá que ser diluido  nos valores apresentados nos  

demais serviços. 

             O detalhamento de quantitativo por Secretaria está no ITEM 16 deste termo. 

 

2.1. REQUISITOS BÁSICOS  

• Trata-se de contratação de Solução Centralizada de Voz sobre IP, com estrutura de Comunicações 

Unificadas e PABX Virtual em Nuvem, baseado em protocolo SIP e tecnologias VoIP (Voz sobre IP) 

para as unidades da Prefeitura do Município de Santo Antonio de Posse, doravante chamada apenas de 
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Solução, que visa a substituição total dos sistemas de telefonia da Prefeitura Municipal, com vistas a sua 

modernização, a integração, otimização de gestão e aumento da segurança e disponibilidades de acesso, 

virtualizando ao máximo possível as funções lógicas de PABX. 

• A Solução deverá ser caracterizada como Telecomunicações Unificadas (UC) e Sistema de Telefonia 

Fixa Comutada Virtualizada, composta por um conjunto de equipamentos e sistemas que executem 

funções de Controladora SIP, Media Gateway/Roteador IP/PSTN, Session Border Controller (SBC), 

Sistema de Administração/Gerenciamento, serviços, dentre outros elementos essenciais para o 

funcionamento da solução. 

• Essa composição é sugestiva, tendo por objetivo principal obter as funcionalidades de comunicação 

interna e externa em todos os ramais VoIP, com garantia de segurança criptográfica e redundâncias em 

seus funcionamentos, permitindo a realização de ligações fixas locais e nacionais ilimitadas, e ligações 

entre ramais a custo zero.  

• Todos os equipamentos e sistemas fornecidos devem ser tecnicamente compatíveis entre si e 

homologados pela solução de PABX Virtual em Nuvem, a fim de garantir a interoperabilidade da solução 

e a entrega de todas as suas funcionalidades, especialmente aquelas que são complementares ao protocolo 

SIP. 

• Deverá ser capaz de entregar ramais IP/SIP DDR (discagem direta a ramal), a serem utilizados para 

realização de chamadas telefônicas internas (entre todas as unidades da Prefeitura Municipal), via rede 

de dados (rede privada Multiprotocol Label Switching (MPLS) ou Internet já existentes nas unidades da 

Prefeitura Municipal, e chamadas telefônicas externas locais e nacionais ilimitadas, através da rede 

pública de telefonia (PSTN), integrando telefones de mesa (terminais telefônicos IP/SIP), computadores 

e smartphones, através de aplicativos que emulam o ramal com voz (softphone) como solução de 

comunicação integrada de telefonia (PABX Virtual em Nuvem) entre as unidades da Prefeitura 

Municipal e seu público, de forma contínua, de acordo com especificações e condições presentes neste 

Termo de Referência.  

• Deverá prover também que cada uma das unidades da Prefeitura do Município de Santo Antonio de 

Posse possua números de telefones locais e portanto, esteja ligada a rede pública de telefonia através de 

troncos E1, ou outras tecnologias de entroncamento com a PSTN nessas unidades, desde que atendidos 

os requisitos de sobrevivência local. 

• A Prefeitura do Município de Santo Antonio de Posse possui rede local, com switches 10/100/1000, e 

rede privada MPLS com links de dados em suas unidades e acesso à Internet, capaz de suportar tráfego 

de voz entre todas as unidades e à Internet e, portanto, a CONTRATADA não precisará fornecer links 
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de dados necessários para o tráfego de voz sobre IP entre as unidades da Prefeitura do Município de 

Santo Antonio de Posse e entre as unidades e o PABX Virtual em Nuvem. 

• Todas as licenças ofertadas para cada item e cada Solução, seja qual for (softwares permanentes, de 

subscrição ou hardwares), devem estar precificadas e inclusas nos itens de serviços contratados. 

• Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser disponibilizado através de interface Web, sem 

a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. A ferramenta de gerenciamento deverá 

permitir a configuração de perfis de usuários, no mínimo 05 (cinco), definindo níveis de acesso a cada 

perfil.  

 

2.2 .  REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

 

2.2.1. SOLUÇÃO PABX VIRTUAL EM NUVEM 

• Todos os ramais contratados deverão realizar no mínimo: ligações ilimitadas, fixo local, fixo longa 

distância nacional, ligações para celulares locais e longa distância nacional. 

• A solução de PABX Virtual deverá ser em nuvem (Cloud) e baseada em protocolo SIP (Session 

Initiation Protocol), conforme RFC 3261, incluindo serviço de telefonia avançada STFC (Serviço 

Telefônico Fixo Comutado). 

a. Todos os elementos da Solução como Gateways, rotadores, adaptadores ATA, Servidores 

devem interoperar utilizando apenas SIP, conforme RFC 3261. 

b. Não serão aceitas soluções que necessitem de conversão de protocolos ou de gateways para 

implementação do protocolo SIP ou que utilizem protocolos proprietários; 

c. Será admitido o uso de funcionalidades extras do fabricante encapsuladas no protocolo SIP. 

• A solução deve seguir o plano geral de metas da Anatel e possuir números válidos na rede nacional de 

telefonia do tipo discagem direta a ramal (DDR). Todos os Ramais deverão poder ser vinculados a um 

número público (DDR). 

• A solução deve permitir o encaminhamento de chamadas, programada por número telefônico, em caso 

de falha na rede para qualquer outro destino telefônico como por exemplo um outro número fixo ou um 

número celular. 

• Deverá suportar roteamento das chamadas oriundas da rede pública de telefonia (PSTN), de outros 

sistemas internos interligados via IP, ou de dispositivos SIP integrados à rede; 

• Todo e qualquer tipo de tráfego de carga útil envolvendo a solução deve ocorrer em modo ponto a 

ponto, ou ponto-multiponto, ou multiponto-multiponto. 
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• A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo as 

certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E 

HITRUST CSF, ou, caso não possuam as certificações acima listadas, deverá possuir a certificação Tier 

III.  

a. O datacenter que hospedará a solução PABX Virtual em Nuvem deverá ser situado em território 

brasileiro. 

b. A solução PABX Virtual deve possuir redundância geográfica de no mínimo 3 datacenters, de 

modo a não haver ponto único de falha e garantir a disponibilidade e deve ser baseada em layer 3, ou 

seja, não pode depender de layer 2 para garantir maior estabilidade da solução não tendo que depender 

de redes latências inferiores a 50ms. 

c. A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado, etc.), rede privada MPLS 

(Multiprotocol Label Switching), que interliga as unidades da Prefeitura, e links de acesso à Internet para 

todas as unidades serão de responsabilidade da contratante. 

d. Preferencialmente, as ligações entre ramais IP devem considerar o uso da rede MPLS existente. 

• Deve garantir o funcionamento da Solução com as principais marcas e modelos de Telefones IP/SIP e 

Adaptadores para Telefones Analógicos (ATA) de mercado, sejam de fabricação nacional ou estrangeira, 

que utilizem o protocolo SIP padrão definido pela RFC 3261, desde que obedeça aos requisitos de 

segurança especificados neste Termo de Referência; 

• Deve ser responsável pelo controle de sessões, facilidades de telefonia, funções de roteamento, seleção 

e busca de gateways, tradução de endereços e bilhetagem de todas as chamadas; 

• Deve suportar integrações com outros sistemas ou serviços através de interfaces como SIP, SIP-Q, 

SOAP, CDR, XML, SNMP, CSTA, MGCP e SFTP; 

• Deve suportar integrações com serviços de rede DHCP, DNS, NTP; 

• Deve permitir a integração com diretórios corporativos, e bases de usuários, via Active Directory e/ou 

LDAP; 

• Deve suportar crescimento ilimitado usuários/ramais licenciados, sem necessidade de instalação de 

novos equipamentos, componentes ou sistemas, bastando para este aumento a aquisição e ativação das 

licenças de usuários/ramais adicionais. a. Esta capacidade deve ser suportada independentemente de os 

usuários estarem na rede interna ou acessando de fora da rede, através de um SBC, e independentemente 

do modelo de telefone SIP utilizado; 

• A solução deve ser independente dos dispositivos de rede, ou seja, deve garantir as mesmas 

funcionalidades, independente do fabricante dos ativos de rede que a Contratante já possui, resguardadas 
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as questões relacionadas ao oferecimento de recursos mínimos de infraestrutura de QoS, banda, jitter, 

delay e perda de pacotes; 

• Deve possuir recursos de classificação e marcação de pacotes, de forma que seja possível realizar a 

priorização do tráfego de voz através da aplicação dos principais mecanismos de QoS (Quality of 

Service) com base em endereços de IP de origem/destino, portas TCP (Transmission Control 

Protocol)/UDP (User Datagram Protocol) de origem e destino ou seguindo os padrões recomendados de 

ToS (Type of Service), DSCP (Differentiated Services Code Point) e campo CoS (Class of Service) do 

frame ethernet; 

• Todo o aprovisionamento dos telefones IP deverá ser feito de forma automatizada na mesma solução, 

de tal forma que não seja necessário digitar as credenciais de autenticação do SIP nos telefones e nem 

nos portais de administração dos telefones IP; 

• Deve permitir a interoperabilidade e a comutação tradicional com a Rede de Telefonia Pública 

Computada (RTPC). a. A interconexão com a RTPC deverá obedecer aos padrões de sinalização de 

troncos digitais vigentes no Brasil (Integrated Services Digital Network – ISDN e R2 Digital – R2D);  

• Todo o tráfego de voz deve ser prioritariamente G.729 e o fall back para G.711. 

• Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, como 

Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto. 

• A plataforma deve possuir um Session Border Controler, para acesso seguro de Telefones SIP, 

Softphones SIP pela Internet, com as seguintes características: 

a. Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas características de 

hospedagem. 

b. Não é obrigatório que seja do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP centralizada, desde 

que resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade com o restante da solução e cumpra as 

funções aqui descritas; 

c. Deve suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo; 

d. Deve suportar RFC 3261; 

e. Deve suportar SIP Connect 1.1 e SIP Registrar; 

f. Deve suportar terminação e mediação RTP/SRTP; 

g. Deve suportar transporte com TLS; 

h. Deve suportar IPv4/IPv6 dual-stack para usuários remotos e SIP trunking; 

i. Deve suportar a NAT near-end e far-end e NAT estático e dinâmico em localidades remotas; 

j. Deve suportar VLAN para conexão com localidades remotas; 
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k. Deve suportar manipulação de cabeçalho SIP; 

l. Deve suportar SIP trunking com services SIP de operadores de telefonia com perfil SIP 

configurável; 

m. Deve suportar SIP session-aware NAT/PAT para sinalização SIP e conexões de mídia 

RTP/SRTP; 

n. Deve suportar roteamento estático configurável; 

o. Deve suportar múltiplas interfaces e redes WAN; 

p. Deve suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia; 

q. Deve suportar operação em DMZ; 

r. Deve suportar media anchoring; 

s. Deve suportar redundância; 

t. Deve suportar transcoding de áudio e vídeo; 

u. Deve suportar gerenciamento por SNMP v2c e/ou v3; 

v. Deve suportar monitoração de QoS e QoS para tráfego de sinalização, de mídia e 

gerenciamento; 

w. Deve suportar DNS e NTP; 

x. Deve suportar regras de firewall e possuir detecção e prevenção de intrusão (IDS/IPS). 

y. Deve suportar protocolos SSH2 e HTTPS. 

z. A CONTRADADA deverá garantir que haja atualização de versões estáveis das plataformas 

de software e atualização de versões de firmware do SBC durante todo o período da contratação.  

• A Solução deve possuir mecanismos de segurança, com suporte às características apresentadas a seguir 

e estar licenciada para uso destes recursos: 

a. O acesso ao sistema por motivo de gerenciamento deve ser protegido através de métodos de 

autenticação seguro. 

b. Suporte a log de eventos; 

c. Rastreamento para auditoria de segurança; 

d. Suporte a log de segurança com informações para detecção de incidentes e violações de acesso; 

e. Suporte para mecanismo de privacidade para SIP, conforme RFC 3323; 

f. Deve implementar criptografia para telefones SIP e estar licenciado para todos os ramais SIP 

da Plataforma de Voz; 

g. Deve possuir serviço de firewall interno; 

h. Deve implementar mecanismos de proteção contra-ataques de negação de serviço, tais como: 

Finger of death, Packet replay attack, Gratuitous ARPs, Oversizes packets, SYN floods, Ping floods, 
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DoS (Denial of Service). 

i. Suporte para proteção conta vírus, worms e trojans; 

j. Suporte para criptografia de mídia através de SRTP; 

k. Suporte para criptografia de sinalização através de TLS; 

l. A criptografia deverá funcionar mesmo nos casos de sobrevivência remota; 

m. Todas as ligações entre telefones IP deverão ser criptografadas, seja ponto-a-ponto, seja em 

conferência, dentro de uma mesma localidade e entre localidades; 

n. Para ligações entre telefones IP e TDM, a criptografia da mídia ocorrerá até o gateway/ata no 

qual o dispositivo TDM está conectado; 

o. Por segurança, as sessões deverão ser automaticamente desconectadas depois de um período 

de inatividade; 

p. O sistema deve permitir o registro (log) de todas as sessões e atividades de usuários, 

bemsucedidas ou não; 

q. Para proteção dos dados, o sistema deve ter a habilidade para armazenar cópias (backup) das 

informações de configuração críticas incluindo informações de autenticação e bilhetagem em sistemas 

externos. 

• Serviços básicos de centrais telefônicas exigidos para todos os tipos de licença: 

a. Disponibilizar portal web para administração dos serviços com pelo menos 2 níveis de 

administração: Nível Administrador da Empresa e nível Ramal; 

b. Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as localidades do mesmo DDD; 

c. Serviços de FAX através de T.38 e envio e recebimento de DTMF através da RFC 2833; 

d. Desvio de chamadas - deve ser suportado os desvios incondicionais, por ocupado, por não 

atendimento e indisponível, com suporte para ativação/desativação remota de desvios; 

e. Chamada em espera – permitir em Espera ou Recuperar Automaticamente uma Chamadas; 

f. Cadeado eletrônico – Solicita código para fazer chamadas; 

g. Não perturbe – deve permitir o bloqueio de chamadas recebidas internas, externas e a cobrar 

por terminal; 

h. Bloqueio de chamadas originadas LDN (longa distância nacional), LDI (longa distância 

internacional), de chamadas para celular e de Chamadas para 0300, 0500 e 0900 por terminal; 

i. Transferência de chamadas; 

j. Captura; 

k. Retorno automático de chamada; 

l. Discagem rápida discando as teclas de 0 a 9; 
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m. Identificação do número chamador (BINA); 

n. Identificação do número conectado; 

o. Restrição de identificação do número de origem (Número de A); 

p. Estacionamento de chamadas (call park); 

q. Agenda centralizada pessoal; 

• Facilidades de grupo exigidos para todos os tipos de licença: 

a. As facilidades de Grupo devem prover um número virtual a ser escolhido na faixa de ramais 

de um site para associar via portal de administração do serviço os ramais associados as facilidades e que 

compartilham do recurso; 

b. O Número Virtual deve suportar que um número 0800 seja comutado a ele, ou seja deve ser 

um número válido na rede nacional de telefonia. 

c. Os Grupos devem ser montados associando usuários/ terminais que fazem parte de um mesmo 

Código Nacional (DDD) a um número virtual. 

d. Deve permitir que usuários dentro de uma área definida pelo Código Nacional (Nível de 

Grupo), sejam inseridos em subgrupos capazes de tratar chamadas destinadas a este grupo. Os métodos 

possíveis devem ser: 

Circular – Envia as chamadas para os usuários/terminais inseridos no grupo de forma linear, enviando 

a chamada para a primeira pessoa disponível no grupo, começando com o próximo número depois de 

onde a última chamada foi enviada. 

Regular - Envia as chamadas para os usuários/ terminais inseridos no grupo iniciando sempre pelo 

primeiro usuário/ terminal definido pelo Administrador do Serviço. 

Simultâneo – Toca em todos os usuários/ terminais inseridos no grupo, o primeiro usuário/ terminal a 

atender a chamada é conectado. 

Uniforme - Quando uma chamada é concluída, o usuário move-se para a parte inferior da fila de 

chamadas de uma forma aleatória. A próxima chamada recebida vai para o usuário que esteve inativo 

por mais tempo. Se um usuário recebe uma chamada que não foi direcionada a ele através do grupo de 

busca, esta não é contabilizada para o recebimento de chamadas uniformes. 

• Deve possuir de forma nativa a facilidade de Call Center com recurso de DAC (Distribuição de 

Automática de Chamada), URA, Agentes e Supervisores, atendendo aos seguintes requisitos: 

• Deve fornecer Posições de Atendimento (PA’s) utilizando ramais IP da Plataforma de Voz SIP. 

• Deve disponibilizar sistema de Supervisão e Relatórios, sendo que os dados históricos do sistema 

devem ser armazenados em um banco de dados, contemplado em sua oferta e devidamente licenciado. 

• Os Agentes e Supervisores poderão utilizar ramais IP por meio de qualquer tipo de cliente (telefones 
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físicos e softphones). 

• Deve suportar música quando parte é colocada em retenção. 

• Deve suportar mensagens de conforto. Estas devem ser aplicadas periodicamente enquanto chamada 

estiver na fila. 

• A solução deve disponibilizar informações sobre a chamada como: tempo em espera na fila, chamadas 

ainda na fila, chamada mais tempo na fila, alerta de chamada em retenção. 

• Deverá disponibilizar histórico de chamadas. 

• Deve permitir o gerenciamento dos atendentes com a troca de status, visualização do status da fila, 

monitoração das chamadas dos agentes. 

• Deve permitir o gerenciamento das chamadas nas filas: atender chamada que está na final, promover 

chamadas e transferir chamadas. 

• Solução deve ter um dashboard web que apresenta em tempo real informações sobre as principais 

informações das filas e dos atendentes como horário de log in, horário de log out, a quantas filas o 

atendente está associado, status corrente, porcentagem do tempo que ficou disponível, tempo médio de 

atendimento, tempo médio de pós atendimento, etc. 

• Ferramentas de presença e colaboração, através das quais os Supervisores, assim como os Agentes, 

podem ter uma indicação visual dos estados dos Agentes do Call Center, tais como: indisponível, 

disponível, pausa, em atendimento etc. 

• Deverá permitir atribuir níveis de permissões distintas entre si para os Supervisores de acordo com 

suas funções nas operações. Além disso, os níveis de permissões podem ser atribuídos de maneira 

complementar, ou seja, não são excludentes. 

 

2.2.2. LICENÇAS PARA RAMAL 

• As licenças para ramal devem permitir: 

a. Música para chamadas em retenção e em espera, devendo ser permitido o upload das músicas 

pelo portal de administração; 

b. Toque simultâneo/paralelo, com possibilidade de ativação remota do toque paralelo para busca 

do usuário; 

c. Serviços de chefe-secretária, com suporte para acesso direto do chefe para a secretária e suporte 

para acesso direto da secretária para o chefe; 

d. Transferência de dispositivos: o usuário que possui mais de um dispositivo poderá, quando em 

conversação, puxar a chamada para qualquer outro dispositivo que possua. 
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e. Permitir que o usuário compartilhe seu perfil de chamada em até 5 dispositivos. 

• Cada licença de ramal fornecida deve permitir o uso de até 5 dispositivos simultâneos, como: 

a. Telefones IP/SIP, independente do modelo de aparelho (do mais simples ao mais sofisticado); 

b. Softphone da solução para PC com sistema operacional Windows 10 ou superior; 

c. Softphone da solução para smartphones e tablets com sistema operacional Android ou iOS; 

d. Softphones SIP de outros fabricantes, desde que homologados pela Solução; 

• Deve suportar que o usuário cadastre dispositivos / telefones de contato 

• Deve suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em qualquer 

dispositivo do usuário. 

• Deve possuir a facilidade de compartilhamento de telas: Permitir o compartilhamento de tela, o usuário 

poderá compartilhar uma parte ou inteira ou somente uma aplicação em específico. 

• Deverá possuir a facilidade de compartilhamento de arquivos: Permitir a troca de arquivos através dos 

aplicativos: 

• Deverá possuir a facilidade de visualização de presença, com, no mínimo, os seguintes status: Online, 

Ausente, Ocupado, Off-line, Ocupado – Em Chamada, Ocupado –Em reunião (integração com 

calendário do Outlook). 

 

2.2.3. LICENÇAS DE GRAVAÇÃO 

• Trata-se das licenças de gravação do ramal com armazenamento por 30 dias; 

• Deverá possuir licenciamento e cobrança por ramal contratado; 

• Deverá prover algoritmos de compressão de voz de forma a otimizar a gravação de mensagens de voz; 

• Deverá armazenar as gravações por um período mínimo de 30 dias corridos; 

• Deverá detectar automaticamente a amostra, comprimir e armazenar o áudio em mídias on-line e offline 

para futura pesquisa e reprodução das gravações; 

• Possuir sistema de backup em locais externos, inclusive com possibilidade de integração com a 

infraestrutura disponível no ambiente da Contratante; 

• A gravação, reprodução e gerenciamento do sistema deverão ocorrer de forma simultânea, sem prejuízo 

das gravações em curso; 

• Deverá a visualização ser, diretamente na tela de operação da estação de supervisão, o status da 

operação de cada canal (gravando, desativado ou inativo) e da taxa de ocupação do disco rígido; 

 • O sistema deverá possuir níveis de acesso (senhas) diferenciados para operação e permitir a criação 

de níveis “customizados”; 
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• O sistema de gravação deverá prover backup automático das gravações quando um dos fatores abaixo 

ocorrerem: 

• Agenda diária, no mínimo, com horários definidos; 

• Solicitação direta do administrador do sistema; 

• O sistema de gravação deverá possibilitar aos usuários autorizados pesquisar/reproduzir facilmente as 

gravações, através da utilização de vários filtros, dentre os quais: data, número discado, hora, ramal (PA), 

nome do agente, número do chamador, canal, de forma rápida e eficiente, sem prejuízo da operação 

normal do sistema; 

 

2.2.4. LICENÇAS DE SOFTPHONE 

• Devem ser disponibilizadas licenças de softphone para todos os ramais da solução. 

• Deve ser do mesmo fabricante da solução de comunicação ofertada, ou de outros fabricantes, desde 

que homologados pela solução;  

• Software deverá suportar ser instalado em sistema operacional Windows ou MAC para PC. 

• Software deverá suportar ser instalado em sistema operacional Android e IOS para Mobile. 

• Deve suportar chamadas telefônicas de telefonia 

• Deve suportar Chamada em Espera 

• Deve suportar Transferência de Chamadas 

• Deve suportar Retenção de Chamada 

• Deve suportar Conferência a 3 

• Deve suportar os codecs G.711, G.722 e G.729 

• Deve suportar lista de contatos; 

• Deve permitir integração com LDAP Server para contatos 

• Deve permitir a configuração e ativação dos serviços de desvios (incondicional, ocupado, não atende, 

indisponível) no servidor SIP e não localmente. 

• Deve suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, compartilhamento de tela, transferência de 

arquivos 

• Deve suportar codecs de áudio G.711, G.729 e G.722 

• Deve suportar codecs de vídeo H.264 com resoluções QCIF, CIF, VGA e HD. 

• Os arquivos com as credenciais dos usuários devem ser criptografados 

• Os arquivos com as credenciais dos usuários devem ser criptografados para evitar que um acesso 
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remoto consiga ter esta informação 

• Os arquivos com os históricos de comunicações devem ser criptografados para evitar que um acesso 

remoto consiga ter esta informação 

• Os arquivos com a lista de contatos devem ser criptografados para evitar que um acesso remoto consiga 

ter esta informação 

• Suporte SIP/TLS com mecanismos de segurança conforme NIST com algoritmo de criptografia 

AES256 e com suporte a função hash SHA384 

• Suporte a SRTP com AES-128 Counter Mode para proteção e Hash Message Authentication Code 

(HMAC)-SHA-1 para autenticação 

 

2.2.5. URA PARA AUTO ATENDIMENTO 

• Sistema de atendimento automático que ao receber uma nova chamada telefônica reproduz um menu 

de opções para o cliente. 

• Deve permitir mensagens customizáveis; 

• Deve permitir áudio de espera customizáveis;  

• O Menu inicial deverá possuir pelo menos as opções de 0 a 9; 

• Deve possuir no mínimo mais 5 níveis (Árvore da URA); 

• Deve possibilitar a reprodução de áudios específicos; 

• Deve permitir o envio da ligação para sub-menus personalizados; 

• Deve direcionar a ligação diretamente para ramal específico; 

• Deverá estar integrada e funcionar de forma independente para cada número telefônico, nesse caso 50 

números distintos. 

 

2.2.6. ADICIONAIS 

• A solução deve possuir licença videoconferência para todos os ramais (Sala de conferência com no 

mínimo 100 participantes, sem limite de tempo e sem limite de gravação). 

• A CONTRATADA deve possuir registro de fornecimento de STFC (Serviço de Telefonia Fixa 

Comutada) junto a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação do serviço; 

• A CONTRATANTE será cobrada apenas pelos serviços de ramais ativos. 

• A CONTRATADA deverá realizar a portabilidade dos números atualmente assinados pela Prefeitura 

Municipal. 

• A CONTRATADA deverá realizar a portabilidade de 50 números telefônicos pertencentes a Prefeitura 
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Municipal e efetuar os testes necessários ao seu perfeito funcionamento. 

• Os números telefônicos referentes a portabilidade serão informados para a contratada por documento 

enviado através do fiscal do contrato presente. 

• A CONTRATADA deverá fornecer troncos para até 300 (trezentos) canais simultâneos. 

• A SOLUÇÃO deverá permitir o entroncamento SIP/TRUNK com outras soluções usando protocolo 

SIP. 

• Portabilidade de DDR (Discagem direta a ramal) para 50 números telefônicos já existentes. 

• Os 50 números telefônicos da portabilidade do DDR, deverão fazer parte da das 300 (trezentas) licenças 

de ramais requeridas no edital. 

• Os números especiais de atendimento para o cidadão, 0800 (gratuito Prefeitura), 153(Guarda 

Municipal) e 192(Central de Ambulâncias) deverão ser atribuídos a números telefônicos que constam na 

lista dos 50 números solicitados para a utilização de URA.  

 

2.3. FORNECIMENTO DE APARELHOS TELEFÔNICOS 

 

2.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer, em caráter de comodato, sem custos adicionais para a 

contratante, a quantidade 300 (trezentos) aparelhos telefônicos, um por ramal contratado, durante a 

vigência desse contrato. 

O aparelho telefônico, deverá possuir: 

2.3.3. Função de auto provisionamento e de baixar as configurações automaticamente da plataforma 

PABX-IP em nuvem. 

2.3.3 Função para registar no mínimo 4 (quatro) contas SIP através de login e senha. 

2.3.4 Permissão para logar o usuário através de login e senha 

2.3.5 Função para utilizar todas as facilidades de telefonia descritas no item 2.2.1. 

2.3.6 2 (duas) interfaces RJ9 para conexão com headset e handset. 

2.3.7 2 (duas) interfaces de rede full duplex RJ-45 10/100/1000Mbits Base-T para o computador e outra 

para rede LAN. 

2.3.8 Alimentação por PoE (IEE 802.3af), classe 2 na interface para rede LAN com consumo 3.5 até 5W 

e por adaptador de alimentação de entrada AC 100V-240V e alimentação de saída DC 5V/600mA, 

fornecido com o aparelho. 

2.3.9 Tela de LCD colorida de 16 bits e com luz de fundo com no mínimo 2.4 polegadas e 320 x 240 

pixels.  
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2.3.10 Indicador de mensagens e ligações na tela. 

2.3.11 No mínimo 4 (quatro) teclas programáveis. 

2.3.12 No mínimo 4 (quatro) teclas definidas, mensagem, headset, viva voz e mudo.  

2.3.13 No mínimo 4 (seis) teclas de navegação. 

2.3.14 No mínimo 2 (duas) chamadas simultaneamente. 

2.3.15 Teclas de controle para aumentar e baixar o volume da ligação. 

2.3.16 Suporte ao protocolo SIP v1 e SIP v2 .  

2.3.17 Suporte aos protocolos UDP e TCP.  

2.3.18 Suporte ao protocolo LLDP. 

2.3.19 Suporte ao protocolo DHCP. 

2.3.20 Suporte ao protocolo TLS.  

2.3.21 Suporte ao protocolo de criptografia AES.  

2.3.22 Suporte ao protocolo DSCP.  

2.3.23 Suporte a serviço de resolução de nomes DNS.  

2.3.24 Suporte a NAT.  

2.3.25 Suporte a CODEC de voz, no mínimo G.711(A/μ), G.722, G.729(A/AB) e Opus.  

2.3.26 Suporte de áudio em alta definição (HD).  

2.3.27 Qualidade de Serviço – QoS.  

2.3.28 Funcionalidade de Vlan . 

2.3.29 Sincronismo de relógio através do protocolo NTP ou SNTP.  

2.3.30 Conexão através de proxy, peer-to-peer, e link SIP. 

2.3.31 Servidor WEB interno para gerenciamento do aparelho, nos protocolos HTTP ou HTTPS. 2.3.32 

Suporte a língua Portuguesa.. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa atender as necessidades dos serviços de comunicação da população 

com a Prefeitura de Santo Antonio de Posse, além da comunicação interna das unidades, departamentos 

e secretarias, além da atualização e modernização dos serviços, garantindo a maior transparência do 

emprego dos recursos públicos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A execução dos serviços aqui pleiteado é necessária para tratar das informações de interesse público 

de forma ágil e transperante em meio de comunicação de fácil acesso e atendendendo à todas as 
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secretarias, diretorias, divisões e departamentos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse. 

 

5. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A entrega dos equipamentos serão no endereço Praça Chafia Chaib Baracat, 351 – Vila Esperança 

– Santo Antonio de Posse – SP, CEP: 13.831-024, no horário das 08h00 às 16h00, de segunda a sexta, e 

acompanhado por servidor da equipe de Tecnologia da Informação. 

O prazo da entrega dos equipamentos será de até 30 (trinta) dias após pedido feito pela 

CONTRATANTE. 

No ato da entrega, a CONTRATANTE pode solicitar a abertura da mercadoria para que seja feita 

uma vistoria. Caso o equipamento não apresente as condições exigidas neste termo ou aceitas no certame, 

não será recebida a entrega em sua totalidade. 

Os serviços de implantação e configuração serão feitos através de acesso remoto por aplicação 

fornecida pela CONTRATADA. 

 

6. SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS/EQUIPAMENTOS 

Os materiais/produtos/equipamentos serão devolvidos na hipótese de não corresponderem às 

especificações deste Termo de Referência ou no caso de vícios, devendo ser substituídos pela empresa 

fornecedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem custos adicionais ao Município de Santo Antônio 

de Posse. 

 

7. LEGISLAÇÃO (PARA TODOS OS ITENS)  

Aplicam-se ao presente caso as regras previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto n. 3919, 

de 31 de março de 2023. 

 

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor total estimado para a presente prestação de serviços será decorrente de pesquisa de preços 

a ser providenciada pelo Departamento de Suprimentos da Secretaria da Fazenda, nos moldes do art. 8º 

do Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Conforme §1º do art. 8º do Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023, compete ao  Departamento 

Financeiro à reserva de recursos ou à indicação da dotação orçamentária para a respectiva contratação. 
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10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

As responsabilidades da contratada deverão estar de acordo com o disposto em edital ou 

documento equivalente que ensejou a referida contratação (ex. Dispensa), sem prejuízo do art. 113 do 

Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023, à saber: 

- Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos 

empregados que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de 

contrato de prestação de serviços; 

- Apresentar cláusula anticorrupção, com a seguinte redação: “Para a execução 

deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 

a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma”; e 

- Apresentar disposições relacionadas à disciplina de proteção de dados pessoais, 

nos termos da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD), quando for o caso. 

 

10.2. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

Sem prejuízo do estabelecido em Edital ou equivalente, incubirá ao Contratante: 

Dar recebimento do objeto requisitado dentro do prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente neste Termo e legislação aplicável ao tema; e 

Aplicar à contratada sanções motivadas pelo descumprimento de suas obrigações. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

O prazo de execução dos serviços será de até 12 (doze) meses a contar da emissão do termo de 

início da prestação dos serviços e podendo ser renovado conforme Lei Federal n°14.133/21. 
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12. DA GESTÃO DO CONTRATO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O Contratante, por meio da Secretaria da Fazenda efetuará a fiscalização e a gestão  do serviço, 

ficando designado para tanto: 

Fiscal Contratual: Sr.(a) Rodrigo Topinel, Matrícula nº 5292. 

Gestor Contratual: Sr.(a) Wellington Mendonça Cardoso Júnior, Matrícula  nº 5608. 

No desempenho de suas atividades, declaramos desde já, ciência quanto a competência e 

atribuições a serem exercidas pelo Fiscal e Unidade Gestora, na forma do art. 116 a 121 do Decreto n. 

3919, de 31 de março de 2023. 

Ressalta-se que: 

- é assegurado aos órgãos fiscalizadores o direito de verificar e exigir a perfeita execução do 

presente ajuste em todos os seus termos e condições; e  

- a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo Contratante. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Prazo de pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias fora, contados da data do aceite da Nota 

Fiscal após o recebimento definitivo, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

O critério de julgamento é o menor preço global. 

 

15. RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão ao disposto em edital, especialmente art. 140 

do Decreto n. 3919, de 31 de março de 2023. 
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16. DISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS POR SECRETARIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Licença de gravação de ramais 

2 Licença para ramais com ligações ilimitadas fixo e móvel para o território nacional 

3 URA para autoatendimento com portabilidade de 50 números telefônicos 

  

As quantidades de itens por secretaria segue da seguinte forma: 

Secretaria Item 1 Item 2 Item 3 

Procuradoria Geral 05 05 00 

Secretaria de Desenvolvimento Social 40 40 04 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 10 10 00 

Secretaria de Educação 90 90 20 

Secretaria da Fazenda 30 30 04 

Secretaria de Governo 05 05 00 

Secretaria de Saneamento 10 10 02 

Secretaria de Saúde 90 90 16 

Secretaria de Segurança Pública 10 10 02 

Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente 10 10 02 

Total 300 300 50 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 095/2024 

(A SER ENCAMINHADO SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA 
/MELHOR CLASSIFICADA DOS LANCES) 

 

  DADOS DO LICITANTE  

Denominação:  

Endereço:  

CNPJ:  

CEP:  

Cidade:  

Telefone:  

E-mail:  

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de Telefonia 
Fixa Comutada IP, de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência, e demais condições 
estabelecidas neste edital.  
  

ITEM UN 
DESCRIÇÃO/DEMAIS INFORMAÇÕES – VIDE O TERMO 

DE REFERENCIA – ANEXO I – DESTE EDITAL.  
Qtd. VLR. UNT. VLR. TOTAL 

01 SRV 

 
 

LICENÇA  DE GRAVAÇÃO PARA RAMAIS. 300 

  

02 SRV 

 
LICENÇA PARA RAMAIS COM LIGAÇOES 

ILIMITADAS FIXO E MÓVEL PARA TERRITORIO 
NACIONAL. 

300 

  

03 SRV 

 
URA  PARA AUTOATENDIMENTO  COM 

PORTABILIDADE  DE 50 NÚMEROS TELEFONICOS. 50 

  

 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
 

 

O VALOR UNITÁRIO DA LICENÇA E URA (ITENS 01, 02 E 03) DEVERÁ SER 

REFERENTE AO PERÍODO DE 12 MESES. 

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 00,00 (_____).  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  60 dias  
 
DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E NOS ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024 
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Observações:  
 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  
    
 
Santo Antônio de Posse/SP, em ____ de ________________de 2024.  

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal  
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ANEXO III 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresariais;  
c) Documentos de Eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova que demonstre a regularidade da 
diretoria em exercício;  
e) Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir.  
 
1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 8.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
 
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
b) a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
c) a prova de Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação 
do seguinte documento: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e quanto à Dívida Ativa da União, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, inclusive contribuições sociais; 
d) a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida mediante Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado ou Positiva com efeitos de negativa; 
e) a prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, ou positiva com efeitos de Negativa. 
e.1) No caso de sociedade com estabelecimento prestador de serviços ou com sede ou domicílio 
fora do Município de Santo Antônio de Posse, que não possuam inscrição no cadastro de 
contribuintes do Município de Santo Antônio de Posse, apresentar declaração em papel timbrado 
pela empresa, firmada pelo responsável legal/procurador, com indicação do nome, cargo e RG 
atestando, sob as penalidades cabíveis, que não está inscrita e não possui débitos perante a 
Fazenda do Município de Santo Antônio de Posse, sem prejuízo da apresentação da certidão 
referente a sua sede ou domicílio, de acordo com o modelo constante dentro do ANEXO III-E 
deste Edital. 
f) certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
g) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito de Negativa 
expedida eletronicamente, para comprovar a inexistência de Débitos Inadimplidos perante a 
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Justiça do Trabalho; 
 
2.1. Fica expressamente ressalvado que a regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte ou equiparadas deverá ser comprovada com os documentos exigidos no 
presente edital até a assinatura do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias uteis do certame. 
 
2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de  5 (cinco) dias úteis de acordo com o Art. 43 §1º da Lei compl. 147 de 07 de agosto de 2014 
que alterou a Lei Compl. 123/06, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
em caso de empresa ME ou EPP; 
 
2.3. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 
 
2.4. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº. 3.919, de 31 de março de 2023. 
 
 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
3.1. Certidão Negativa de Falência Concordata e recuperação judicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de no máximo, 60 (sessenta) dias, se outro 
prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento; será admitida a participação de 
empresas que se encontram em regime de recuperação judicial, desde que apresente o 
respectivo plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos neste edital.  
3.1.1. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na 
alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 
 
 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
característica, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, assinado e datado por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado da entidade expedidora, com 
identificação do nome e endereço da entidade, estando as informações sujeitas à conferência 
pela Comissão de Licitação. 
 
 
5. OUTROS DOCUMENTOS / DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
 
5.1. Apresentar as declarações estabelecidas nos Anexos III - A a III - E, conforme 
enquadramento da empresa. Para que não haja dúvidas e exemplificativamente: se a 
empresa não for ME/EPP, está dispensado de apresentar o ANEXO “III–C”. Igualmente, 
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se o licitante estiver sediado em Santo Antônio de Posse, não há necessidade de 
entregar o Anexo “III-E”. 
 
5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa dias) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
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ANEXO III - A 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DO EDITAL 

  
  
Eu ____________________(nome completo), RG nº ________________, representante 
credenciado da ________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei, que conheço as especificações do 
objeto do Pregão Eletrônico nº 095/2024 e os termos constantes no edital e seus anexos, e 
que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências para realização das 
entregas ali contidas. DECLARO, ainda, que a empresa cumpre plenamente as exigências e 
os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do supracitado, realizado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame.  
 
Em complemento, considerando que o objeto aqui licitado envolve a prestação de 
serviços e sua execução (e não aquisição de produtos) para atender as necessidades 
do Órgão Solicitante, não há que se falar em ofertar marca. 
 
 

____________________ 
(data) 

 
 

________________________________________ 
(assinatura do credenciado) 
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ANEXO III - B 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

DECLARAÇÃO 
  
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024 
 
   
                      (nome da empresa)                    , inscrito no CNPJ n° 00.000.000/0000-00, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da 
Cédula  de Identidade no _________________ e do CPF no _____________________, 
DECLARA, sob as penas da lei: 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 
desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública. 

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 
art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
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8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().  
  
 

____________________ 
(data) 

 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III - C 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

   
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato  
convocatório, que a empresa __________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
nº ___-.__.__/___-___ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2.006, cujos 
termos declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de obter 
prazo para regularização dos documentos de habilitação fiscal e o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024 
realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP.  
 

 
____________________ 

(data) 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III - D 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA 
DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 095/2024 
 
A empresa ________________, CNPJ nº _________________, sediada ______________, 
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas 
pela PMSAPOSSE/SP e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente 
data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
095/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Local e data: ____________________, _____ de ________________de _____. 
 
 

____________________ 
(data) 

 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III - E 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO E NADA DEVE A FAZENDA MUNICIPAL 
(entrega obrigatória na HABILITAÇÃO para empresas não 

sediadas em Santo Antônio de Posse) 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024 
PROCESSO Nº  2620/2024 
MENOR VALOR GLOBAL 
 
 
 
 
                                    Eu ______________________ (nome completo), representante legal 
da empresa __________________________ (nome da pessoa jurídica), interessada em 
participar da Licitação em referência, declaro sob as penas da lei, que a empresa não é 
cadastrada como contribuinte no Município de Santo Antônio de Posse e nada deve à 
Fazenda do Município de Santo Antônio de Posse. 
 
 
 
Local, e data _______________________________ 
 
 
 

______________________________________ 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 
(Nº do CNPJ da Empresa) 

Telefone: 
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ANEXO IV 
“MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2024” 

 
 
CONTRATO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
POSSE E ___________________________.  
  
Pelo presente instrumento, fica firmado o TERMO DE CONTRATO N° ____/2024, que entre 
si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 45.331.196/0001-35, neste ato, 
representada pelo Secretário Municipal abaixo assinado, conforme Decreto Municipal nº 
3.828/2022, o qual dispõe sobre a delegação de competência nos processos licitatórios, com 
endereço profissional na Praça Chafia Chaib Baracat, nº. 351, cidade de Santo Antônio de 
Posse/SP, Estado de São Paulo, CEP: 13.831-024, e de outro lado a pessoa jurídica de direito 
privado a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
____.____.____/____-____ com sede na ___________________, nº ________, Bairro 
________________, na cidade de ______________________, Estado de 
__________________, neste ato representada por seu ____________________, Sr.(a) 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 
Identidade RG n° _______________ e inscrito no CPF/MF sob n° _________________, 
doravante denominada(s) CONTRATADA(S), resolvem firmar o presente ajuste para 
Contrato, nos termos das Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 3.919, de 31 de 
março de 2023, bem como do edital de Pregão Eletrônico nº 095/2024, nos autos do 
Processo Administrativo nº 2620/2024, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas:   
   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de Telefonia Fixa 
Comutada IP, de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência, e demais condições 
estabelecidas neste edital.     
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
  
2.1. O prazo de vigência deste Contrato são de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, a iniciar-se em ____________, encerrando-se em __________,podendo ser 
prorrogado, nos termos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços 
constantes do Termo de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. Contratar com a Administração desta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 095/2024 e o preço registrado neste Contrato, os produtos objeto deste 
ajuste.   
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3.2. Manter-se durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
  
4.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 
que a regem; 
 
4.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
 
4.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços/fornecimento 
do objeto contratado, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, 
qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 
 
4.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos 
termos do Decreto Municipal nº 3.919/2023, para acompanhamento da execução contratual, 
inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, 
fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 
desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 
 
4.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
 
4.6.  Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 
 
4.7.  Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 
 
4.8.  Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para 
a contratação; 
 
4.9. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES 
  
5.1. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas na ei Federal n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº. 3.919, de 31 de março de 2023, e as previstas na Cláusula 23 do edital de Pregão 
Eletrônico n° 095/2024, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.   
   
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO PARA DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
  
6.1. A (s) empresa (s) licitante (s) participantes deverá (ão) inicia a prestação de serviços no 



54 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9021 – Fax (19) 3896-9032 – Cep 13831-024 

Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
E-mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br  

 

prazo  máximo de até 30(trinta) dias, após a expedição da Ordem de Serviço, na forma, 
quantidades e prazos, definidos na mesma, respeitando o Termo de Referência - ANEXO I 
deste Edital.    
  
6.2. O Departamento Financeiro da PREFEITURA efetuará o pagamento a licitante vencedora 
no prazo de até 28 (vinte e oito) dias, contados da data do recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica/DANFE. 
 
6.3. Correrão por conta da CONTRATADO todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  
  
6.4. Ocorrendo qualquer problema, a CONTRATADO deverá comunicar imediatamente por 
escrito a Secretaria solicitante.  
   
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR TOTAL REGISTRADO 
  
7.1. O valor total deste Contrato é de R$ 00,00 (escrever valor, por extenso).   
  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 095/2024 com seus Anexos e a (s) proposta(s) da(s) CONTRATADO 
(S);   
 
  

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
  
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna/SP, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.   
   
E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já 
qualificadas no preâmbulo, o presente Contrato, na presença das testemunhas que 
conjuntamente este subscreve, digitado e firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma.   
     
 
Santo Antônio de Posse/SP, em ____ de ________________de 2024. 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
 

FISCAL DO CONTRATO  
 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
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ANEXO V 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024                                    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2620/2024 
 
CONTRATANTE: _______________________________________________________ 
CONTRATADA: ________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela contratada: 
Empresa: ____________________________ 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
E-mail Institucional: ________________________________________________ 
E-mail Pessoal: ____________________________________________________ 
Assinatura: _______________________________________________________ 
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ANEXO VI 
FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

   
 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:      BAIRRO:   
CIDADE:      ESTADO: 
CEP:     
FONE:       EMAIL: 
CNPJ:       INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 
 
REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARA O CONTRATO 
 
NOME: 
CARGO QUE A PESSOA OCUPA NA EMPRESA: 
ESTADO CIVIL:      NACIONALIDADE:     
PROFISSÃO: 
RG. Nº.:       CPF. Nº.:             
EMAIL.: 
 
(Local, Data, Nome, RG e Assinatura da Pessoa Responsável pelas Informações Acima) 
 
____________________________________________ 
Assinatura 
Nome  
RG 
 
Observações.:  
 
Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 
assinatura do(a) contrato. 
 
Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os 
envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão 
a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. A não 
apresentação dessa folha não implicará a inabilitação da Proponente.  
 
 
 
 
 
 
 


